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ExpressoLivre  ExpressoMail

Enviado por: "Demerval Deodato" <demerval@gmail.com>
De: demerval@gmail.com
Para: licitacao@mpam.mp.br
Data: 30/03/2017 09:30

Assunto: Solicitação de esclarecimentos: EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 4.004/2017CPL/MP/PGJ

Prezado Pregoeiro

Considerando:

a) Que a virtualização de processos (via Site, Whats app, skype e outras mídias) em todas as esferas públicas
e privadas tem sido colocada como meta nos Planejamentos Estratégicos;
b) Que o atendimento e administração de estágios virtualizado gera velocidade, agilidade, qualidade e
redução de custos em escala em conformidade com as modernas práticas de gestão;
c) Que a fiscalização virtualizada também não fica prejudicada;
d) Qua a licitação atualmente ocorre virtualmente;

Solicitamos, respeitosamente, excluir a exigência de se manter escritório na cidade de Manaus, prevista no
ítem 4.3. abaixo copiado:

"...Comprovação de que possui escritório na cidade de Manaus, de maneira a operacionalizar
os serviços solicitados com maior eficiência, possibilitando, sobretudo, melhor fiscalização a ser
exercida pela CONTRATANTE..."

Excluindo esta exigência haverá maior isonomia no Pregão  Eletrônico, permitindo a participação de mais
empresas com qualificação comprovada conforme demais ítens do edital.

No aguardo, att,

Demerval Deodato 
(019) 35793884
(019) 92271867


